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APRESENTAÇÃO
O presente edital se destina a ocupação gratuita de pautas artísticas da Sala 
Principal do Teatro Castro Alves entre os meses de outubro de 2026 e fevereiro 
de 2027. A ação é uma iniciativa do Teatro Castro Alves, da Fundação Cultural do 
Estado da Bahia, da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia e do Governo da 
Bahia. 

Um dos espaços culturais mais relevantes do país, o Teatro Castro Alves é um 
complexo cultural cuja história está entrelaçada com a cultura da Bahia e do 
Brasil. Com três espaços de apresentação - Sala Principal, Concha Acústica e 
Sala do Coro - o TCA já foi palco para grandes artistas, grupos e companhias do 
Brasil e do mundo. 

Esse edital não prevê aporte financeiro aos grupos/artistas, pois se configura 
como uma autorização de uso do espaço com gratuidade da pauta. Trata-se 
de uma ação de política pública de fomento, promoção, divulgação, fruição e 
circulação de espetáculos artísticos com produção baiana, contribuindo como 
incentivo às produções artísticas, nesse momento de verificações técnicas e 
operacionais após a inauguração.

PREÂMBULO
A Fundação Cultural do Estado da Bahia (Funceb), através do Teatro Castro 
Alves (TCA) e em consonância com ações da Secretaria de Cultura do Estado da 
Bahia e do Governo do Estado torna público o lançamento da Convocatória para 
Ocupação Artística com gratuidade de pauta da Sala Principal do TCA - Edição 
Especial Operação Teste - NOVO TCA, em conformidade com Lei Estadual nº 
12.365/2011, a Lei Estadual nº 13.193/2014, Lei Estadual 14.634/2023, o Decreto 
Estadual nº 23.427/2025, por este Edital e seus anexos e por outras legislações 
pertinentes.
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1.	 DO OBJETO
1.1 Constitui objeto desta Convocatória a realização de processo 
seletivo de propostas artístico-culturais “inéditas” e “não inéditas”, de 
produção baiana, para utilização gratuita de pautas da Sala Principal 
do TCA, entre os meses de outubro de 2026 a fevereiro de 2027. 

1.2	 As propostas artístico-culturais selecionadas nesta chamada pública 
deverão arcar com a locação de equipamentos de sonorização, iluminação e 
outros necessários para a sua realização.

1.3	 Serão aceitas propostas artístico-culturais nas áreas de: dança, música, 
performance, teatro e outras atividades envolvendo múltiplas linguagens 
artísticas, que proporcionem interações entre a comunidade artística, cultural, 
o público e o espaço.

1.4	 As propostas apresentadas não receberão concessão de apoio financeiro 
e deverão estar adequadas à estrutura física e funcional da Sala Principal do 
TCA.
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2.	 DAS PAUTAS
2.1	 Propostas de pauta para o período de outubro de 2026 a fevereiro de 
2027, levando-se em consideração os desdobramentos da operação teste;

2.2	 As propostas deverão especificar a quantidade desejada de pautas para 
realização do espetáculo;

2.3	 As propostas deverão especificar a quantidade de dias e/ou turnos 
necessários para a montagem do espetáculo.
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3.	 DA GRATUIDADE DA PAUTA
3.1 Em caráter excepcional, a ser realizada durante o período de Ocupação Teste 
do Novo TCA, essa Convocatória prevê gratuidade de pauta. 

Praxe em grandes teatros, a operação teste diz respeito ao período em que 
ajustes da obra, teste e comissionamento de equipamentos, continuidade de 
alguns processos administrativos e remontagem de espaços.
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4.	 DA VENDA DOS INGRESSOS
4.1. A venda dos ingressos deverá ser realizada exclusivamente pela bilheteria 
licitada pelo Teatro Castro Alves;

4.2. No caso de cancelamento do espetáculo, o produtor fica obrigado a devolver 
ao público o valor integral do ingresso;
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5.	 DO AGENTE CULTURAL
5.1	 O agente cultural pode ser: 

5.1.1	 Pessoas Jurídicas de Direito Privado, com ou sem fins lucrativos, de 
natureza artística e cultural, sediadas na Bahia e constituídas há pelo menos 03 
anos.

5.1.2	 Microempreendedor Individual (MEI), de natureza artística e cultural, 
sediados na Bahia e constituídos há pelo menos 03 anos.

Parágrafo único: neste Edital, Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de 
pessoas atuante na arte e na cultura, responsável por criar, produzir e promover 
espetáculos e atividades formativas.

5.2	 Os agentes culturais, produtores, empresas e agências que representam 
grupos e artistas neste Edital, deverão necessariamente apresentar Carta 
de Anuência do mesmo ou do seu empresário para realização da atividade 
pleiteada.

5.3	 É vedada a inscrição e a participação, direta e indiretamente, de Agentes 
Culturais que se enquadram nas seguintes situações:

5.3.1	 Pessoa Jurídica de Direito Público, com ou sem fins lucrativos, sem 
natureza artística e cultural.

5.3.2	 Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do Edital, da 
etapa de análise de projetos ou da etapa de julgamento de recursos.

5.3.3	 Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários 
de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Ex.: Deputados, 
Senadores, Vereadores) e do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, 
Ministros), bem como membros do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros) 
e do Ministério Público (Promotor, Procurador).

5.3.4	 Tenham sido condenados à suspensão temporária de participação em 
licitação, impedimento de contratar com a Administração e/ou declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com 
as disposições do Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/21, nos incisos III, IV e VI, 
conforme segue:

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.

5.3.5	 Não poderão participar, como agente cultural ou integrantes das 
propostas apresentadas, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público de qualquer 
natureza do órgão responsável pelo Edital, nos casos em que o referido servidor 
tiver atuado nas etapas de elaboração, de análise de projeto ou de julgamento 
de recursos deste Edital;

5.3.6	 Quem fizer parte da Comissão de Seleção deste Regulamento, bem 
como seus cônjuges e parentes até 2º grau, e servidores públicos estaduais da 
Secretaria de Cultura do Estado da Bahia e/ou de suas entidades vinculadas.

Parágrafo único: Estará vedada a inscrição de agentes Culturais cujos sócios, 
diretores e/ou administradores se enquadrem em qualquer das situações 
descritas nos incisos acima.

5.4	 O Agente Cultural poderá confirmar estar de acordo com as regras 
do subitem 5.3  deste Edital através da declaração presente no formulário 
de inscrição: DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS AtPRESENTADOS.

5.5	 Os agentes culturais que encontrarem-se com alguma pendência, 
restrição ou impedimento junto a administração pública serão automaticamente 
desclassificados.
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6.	 ETAPAS
 6.1 Este Edital é composto pelas seguintes etapas:

- Inscrições – etapa de apresentação das propostas pelos agentes culturais.

- Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos.

- Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitação.

 - Recursos - fase em que o agente cultural poderá contestar o resultado de 
alguma das etapas de seleção e habilitação.
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7.	 DAS INSCRIÇÕES
7.1 As inscrições ocorrerão gratuitamente no período de 16 de junho de 2026 até 
às 23 horas e 59 minutos do dia 07 de julho de 2026 horário oficial de Brasília, 
unicamente por meio de preenchimento de formulário online, disponível 
nas páginas do TCA (www.ba.gov.br/tca) e da Funceb (www.ba.gov.br/
fundacaocultural). As informações solicitadas no formulário de inscrição podem 
ser consultadas no Anexo I – Modelo do Formulário de Inscrição.

7.1.1 Os artistas e/ou grupos que estiverem sendo representados por 
agentes culturais, produtores, empresas e agências neste Edital, deverão 
necessariamente assinar Carta de Anuência (Anexo X - modelo de carta de 
anuência) da sua apresentação, para realização da atividade pleiteada. 

7.1.2 As cartas de anuência poderão ser assinadas pelo artista ou por seu 
empresário. 

7.2	 Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições fora dos prazos e em 
desacordo com as condições estabelecidas nesta Convocatória.

7.3	  Serão de responsabilidade do agente cultural ao se inscrever:

7.3.1	 Todas as despesas decorrentes de sua participação na Convocatória;

7.3.2	 O envio e veracidade dos documentos apresentados, a qualidade visual, 
conteúdo e integridade dos arquivos e informações da sua inscrição;

7.3.3	 A guarda do arquivo de texto, bem como de todos os materiais enviados 
como anexos. 

7.3.4	 Colocar todos os arquivos compartilhados, através de link de drive, com 
acesso irrestrito, deixando o link de acesso à pasta de armazenamento online/
drive em modo de compartilhamento aberto para leitura  a qualquer momento 
e sem restrição. Não restringir o acesso a pasta somente a e-mails específicos.

7.3.5	 O gerenciamento de recursos de restrição de recebimento de e-mails 
(filtros, anti-spam, etc.) que impeçam o recebimento de mensagens enviadas 
pelo TCA;

7.3.6	  A manutenção de seus dados atualizados.

7.4	 Ao realizar a inscrição, o agente cultural estará automaticamente de 
pleno acordo com as normas desta Convocatória e seus anexos.

http://www.ba.gov.br/tca
http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
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7.5	 Ao se inscrever, o agente cultural deverá anexar o Rider Técnico do(s) 
espetáculo(s) contendo as informações sobre sonorização, iluminação e cenário. 
É imprescindível adicionar as informações de quaisquer efeitos especiais, como: 
produção de fumaça, utilização de argila, água, papel picado, confete, espuma, 
isopor, entre outros elementos. 

7.6	 O TCA não se responsabilizará por inscrição ou informação não recebida 
por ordem de falha técnica, congestionamento da linha de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados ou acesso ao 
formulário de inscrição online.

7.7	 Cada agente cultural poderá concorrer neste Edital e ser contemplado 
com até 03 (três) propostas, desde que atendam às condições estabelecidas 
neste Edital.

7.7.1 No caso de apresentação de mais de 03 propostas, serão consideradas as 
três últimas enviadas.

7.8 O preenchimento das informações do formulário é obrigatório e a ausência 
das mesmas implicará na não inscrição da proposta na convocatória. Além do 
preenchimento na íntegra do Formulário, também é obrigatório o envio dos 
seguintes documentos:

a)	 Portfólio ou currículo da equipe técnica e criativa do espetáculo;

b)	 Em caso de artista ou grupo representado por Agente Cultural, incluir 
carta de anuência assinada pelo mesmo ou por seu empresário

   7.9 O agente cultural poderá enviar outros documentos que julgar necessários 
para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto, tal como o espetáculo 
gravado.

Parágrafo único: os documentos mencionados neste item deverão ser enviados 
através do formulário on-line, com link ou arquivo no ato de inscrição no edital. 
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8. ETAPA DE SELEÇÃO
8.1 Quem analisa os projetos:

8.1.1 Uma Comissão de Seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão   
registradas em ata.

8.1.2 A Comissão de Seleção será integrada por 05 (cinco) pessoas de reputação 
ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou 
não;

8.1.2.1 A Diretora Geral da FUNCEB designará a Comissão através de nomeação 
publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia – DOE antes do final do período 
de inscrições, com período para recurso.

8.1.2.2 Caberá recurso ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, a 
partir da publicação da lista nominal da Comissão de Seleção;

8.1.3 A Comissão de Seleção poderá propor alterações de hora, data, período 
e quantidade de pautas, exclusivamente com a finalidade de tornar viável a 
execução da proposta dentro Programação Artística da Sala Principal;

8.1.4	 A Comissão é soberana em seu parecer e terá como função exclusiva, na 
Convocatória, examinar o conteúdo das propostas de acordo com os critérios 
estabelecidos no edital.
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9.	 DA ANÁLISE DOS PROJETOS
9.1 Os membros da Comissão de Seleção farão a análise de mérito artístico-
cultural das propostas.

9.2 A análise de mérito será realizada conforme os critérios estabelecidos no 
Anexo V deste  Edital.

9.3 Os projetos que não atenderem às especificações deste Edital serão 
desclassificados.

9.4 A divulgação do resultado preliminar acontecerá por meio de publicação 
no Diário Oficial do Estado, bem como nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/
fundacaocultural) e do TCA (www.ba.gov.br/tca), até o dia 17/07/2026, demais 
prazos conforme o cronograma do Anexo III. 

9.5 Além do projeto selecionado, a Comissão de Seleção poderá indicar 
suplentes.

9.6 O suplente poderá ser convocado, de acordo com a ordem de classificação 
das propostas, mediante inabilitação ou desistência dos selecionados.

Parágrafo primeiro:  Os projetos que apresentem quaisquer formas de 
preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de 
discriminação, serão desclassificados, com fundamento no disposto no inciso IV 
do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.  

Parágrafo segundo: Serão desclassificados os projetos que incluam publicidade 
ou divulgação de atos, programas, obras, serviços ou campanhas de órgãos 
públicos sem finalidade exclusivamente educativa, informativa ou de orientação 
social. Também serão desclassificados os projetos que contenham nomes, 
símbolos, imagens, marcas, referências ou quaisquer elementos que possam 
caracterizar promoção pessoal de autoridades, agentes políticos ou servidores 
públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
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10.  DOS RECURSOS DA ETAPA 
DE SELEÇÃO
10.1 O resultado preliminar da Convocatória será divulgado, até o dia 17 de julho 
de 2026 no DOE/BA e nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/fundacaocultural) e 
do TCA (www.ba.gov.br/tca).

10.2 O agente cultural que desejar recorrer contra o resultado de classificação 
deverá apresentar recurso administrativo através do e-mail convocatoria.
salaprincipal@tca.ba.gov.br, utilizando o modelo do Anexo VI - Modelo de 
Recurso, no prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, a contar do primeiro 
dia útil posterior à publicação do resultado.

10.2.1 No assunto da mensagem indicar: RECURSO - Nome do agente cultural 
e nome da proposta.

10.3 Não serão avaliados recursos encaminhados pelos Correios ou 
presencialmente.

10.4 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar ou manter 
sua decisão, consultando a Procuradoria Geral do Estado, caso necessário. Não 
caberá novo recurso contra esta decisão.

10.5 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será 
divulgado no no DOE/BA e nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/fundacaocultural) 
e do TCA (www.ba.gov.br/tca).

http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
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11. ETAPA DE HABILITAÇÃO
11.1 A Diretora Geral da FUNCEB designará uma Comissão de Habilitação 
através de nomeação publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia – DOE 
antes do final do período de inscrições, com período para recurso.

11.1.1 Caberá recurso ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir 
da publicação da lista nominal da Comissão de Habilitação;

11.1.2 Caberá à Comissão de Habilitação analisar a documentação enviada pelos 
agentes culturais das propostas selecionadas e suplentes.

11.2 As propostas selecionadas e as propostas suplentes, serão publicadas 
por ordem de classificação. O envio dos documentos deverá ser realizado 
no prazo indicado no Anexo III, unicamente, por meio do e-mail: 
convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br, conforme abaixo indicados:

11.2.1 PARA PESSOA JURÍDICA:

a)	 Formulário de Reserva de Pauta (Anexo IV) – devidamente preenchido 
com as informações validadas de acordo com sua seleção;

b)	 Cópia do Contrato Social e/ou Ata de Posse e a sua última alteração;

c)	 Cópia do CNPJ;

d)	 Cópia do CPF e Documento de Identificação do responsável;

e)	 Comprovante de endereço do CNPJ e do responsável através da 
apresentação   de contas relativas à residência, à exemplo das contas de água, 
luz, telefone com antecedência de até 90 dias da data de publicação deste edital;

f)	 Cópia das seguintes Certidões:

I.	 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;

II.	 Certidão  Negativa de Regularidade com a Fazenda Estadual;

III.	 Certidão Negativa  de Regularidade com a Fazenda Municipal;

IV.	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

V.	 Certificado de Regularidade do CRF/FGTS.

VI.	 Comprovante de conta corrente Pessoa Jurídica para repasse dos valores 
líquidos arrecadados na bilheteria
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11.2.2 PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL:

a)	 Formulário de Reserva de Pauta (Anexo IV) – devidamente preenchido 
com as informações validadas de acordo com sua seleção;

b)	 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI);

c)	 Cópia do CNPJ;

d)	 Cópia do CPF e Documento de Identificação do responsável;

e)	 Comprovante de endereço do CNPJ através da apresentação de contas 
relativas à residência, à exemplo das contas de água, luz, telefone com 
antecedência de até 90 dias da data de publicação deste edital;

f)	 Cópia das seguintes Certidões:

I.	 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;

II.	 Certidão Negativa de Regularidade com a Fazenda Estadual;

III.	 Certidão Negativa de Regularidade com a Fazenda Municipal;

IV.	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

V.	 Certificado de Regularidade do CRF/FGTS.

VI.	 Comprovante de conta corrente Pessoa Jurídica para repasse dos valores 
líquidos arrecadados na bilheteria.

Parágrafo único: Para transferência dos valores líquidos arrecadados na 
bilheteria, os Agentes Culturais devem apresentar contas correntes de sua 
titularidade (ou seja, do CNPJ), e não em nome dos seus representantes legais.

11.3 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de 
celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

11.4 O Agente Cultural convocado que não apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, os documentos de habilitação elencados no subitem 11.2, dentro 
do prazo estabelecido no Anexo III, perderá o direito à pauta a que se refere esta 
Convocatória.

11.5 Na hipótese de inabilitação de agentes culturais contemplados, serão 
convocados suplentes para apresentarem os documentos de habilitação, 
obedecendo à ordem de classificação das propostas.
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11.6 No caso do chamamento de suplentes, estes terão até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação de convocação dos suplentes no 
Diário Oficial do Estado e no site (www.ba.gov.br/fundacaocultural) e do TCA 
(www.ba.gov.br/tca), para apresentação dos documentos listados no subitem 
11.2.

http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
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12. RECURSOS DA ETAPA DE 
HABILITAÇÃO
12. 1 O agente cultural que desejar recorrer contra o resultado de habilitação 
poderá apresentar recurso administrativo, utilizando o modelo do Anexo VI 
- Modelo de recurso, que deverá ser enviado unicamente por meio do e-mail 
convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br, no prazo estabelecido no Anexo III 
- Cronograma, a contar do primeiro dia útil posterior à publicação do resultado.

 12.2 Não serão avaliados recursos encaminhados pelos Correios ou 
presencialmente,    bem como recursos interpostos fora do prazo.

12.3 Recebido o recurso, a Comissão de Habilitação poderá reconsiderar ou 
manter sua decisão, ouvindo a Procuradoria Geral do Estado, caso necessário. 
Não caberá novo recurso contra esta decisão.

12.4	 Após essa etapa, não caberá mais recurso.

12.5	 Findo o prazo estabelecido no Anexo III, serão publicados o resultado dos 
recursos porventura interpostos e a relação final dos selecionados, no DOE/BA e 
nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/fundacaocultural) e do TCA (www.ba.gov.
br/tca).

http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
http://www.ba.gov.br/tca
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13. DA AUTORIZAÇÃO DE USO
13.1 A outorga de uso objeto deste Edital caracteriza-se como ato administrativo 
unilateral, discricionário e a título precário, conforme definido no Capítulo III 
do Decreto Estadual nº 23.427/2025.  A formalização se dará através Termo de 
Autorização de Uso, com fundamento no art. 39 da Lei Estadual nº 14.634/2023;

13.2	 As propostas selecionadas deverão encaminhar para a Coordenação do 
Espaço, no período de 25 de julho a 06 de agosto de 2026, por meio do endereço 
de e-mail convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br, os documentos listados 
no subitem 11.1.

13.3	 A autorização de uso se dará mediante regularidade dos documentos 
contidos no subitem 11.1.

13.4	 O Termo de Compromisso e Responsabilidade de Uso do Espaço, Anexo 
II, deverá ser assinado e apresentado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da habilitação da proposta. O não envio do documento devidamente 
assinado dentro desse prazo implicará a desclassificação automática do agente 
cultural, sendo convocado o suplente, conforme a ordem de classificação.
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14. DA EXECUÇÃO DA 
PROPOSTA
14.1	 O agente cultural deverá realizar sua proposta conforme apresentada e 
aprovada pela Comissão de Seleção e de acordo com os termos deste Edital e 
da Autorização de Uso do Espaço.

14.1.1 Em caso de alteração na proposta aprovada, o agente cultural deverá 
informar imediatamente à Direção Artística do TCA para que seja submetida à 
análise e deliberação pela Comissão de Seleção.

14.2	 O agente cultural deverá colocar ingressos à venda, através do sistema 
de bilheteria licitada, em conformidade às diretrizes vigentes no Teatro Castro 
Alves.

14.2.1	O agente cultural terá direito à renda líquida arrecadada com a bilheteria 
do espetáculo.

           Parágrafo único: O pagamento será repassado ao compromissado após a 
dedução das taxas dos serviços de Bilheteria, das taxas bancárias e/ou de cartões 
de crédito, bem como o pagamento de taxas (como ECAD/SBAT) e impostos 
(como o ISS), conforme subitem 5.3.1 e 5.3.3 do Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Uso do Espaço, Anexo II.

14.2.2 Conforme disposto na Cláusula 4ª do Termo de Compromisso e 
Responsabilidade, o Teatro Castro Alves (TCA), por meio do contrato nº 006/2025 
(decorrente do pregão nº 004/2024), toda a comercialização e venda de ingressos 
para eventos no TCA devem ser feitas exclusivamente pela Bilheteria Licitada. A 
Bilheteria física funcionará, de terça a domingo, no horário das 11h às 19h.

14.2.3	 Por espetáculo, haverá 309 (trezenos e um) convites, sendo a cota de 
170(cento e sessenta e dois) por sessão de espetáculo para o agente cultural e 
139 (cento e trinta e nove) serão cativos do Teatro Castro Alves; 

14.2.4 Após abertura das vendas de ingressos, será disponibilizado, para o 
agente cultural, login e senha para acesso ao acompanhamento das vendas em 
tempo real;

14.2.5	 Caso haja restrições de lotação do espaço à época da realização dos 
espetáculos, as cotas de convites serão adaptadas proporcionalmente, conforme 
as possibilidades de lotação permitidas de acordo com os protocolos e decretos 
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estaduais e municipais vigentes.

14.3	 A ocupação da Sala Principal do TCA se caracteriza como uma Autorização 
de Uso do Espaço, estando o agente cultural e demais integrantes da proposta 
autorizados a ocupar apenas a dependência que lhe foi permitida, nos horários 
e dias acordados, conforme autorização.

14.4	 O agente cultural deverá apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias 
antes da apresentação do espetáculo, o material de divulgação a ser disposto ao 
público e à imprensa, inclusive no site do TCA e nos canais de venda, conforme 
especificações descritas no Anexo IX - Orientações de Comunicação ao Produtor.

14.5	 Caso a proposta tenha em seu conteúdo imagens, vozes e/ou canções 
de desenhos animados, o agente cultural deverá apresentar à Coordenação 
do Espaço a autorização ou liberação de direito autoral, em até 30 (trinta) dias 
antes da realização do espetáculo.

14.6 Providenciar a emissão do Alvará da Infância e Juventude conforme 
subitem 6.1.7, assim como, manter, durante todo o espetáculo, bombeiros 
(quatro) e ambulância devidamente equipada para atendimentos emergenciais 
de primeiros socorros às pessoas da equipe artística ou plateia, com o 
encaminhamento necessário às unidades hospitalares em casos mais graves 
que não possam ser atendidos no local, conforme subitem 6.1.11 e 6.1.11.1 
do Termo de Compromisso e Responsabilidade de Uso.14.7	 O selecionado 
se responsabilizará por danos causados às instalações e/ou equipamentos do 
TCA em decorrência de sua utilização, de acordo com o Termo de Compromisso 
e Responsabilidade.

14.8	 Após a publicação da autorização de uso, fica permitida ao TCA/Funceb 
a difusão e publicação, sem qualquer ressarcimento, de imagens ou produtos 
resultantes da proposta selecionada.

14.9	 As pautas poderão ser suspensas a qualquer momento, sem ônus ao 
TCA, caso os Protocolos Sanitários e Decretos Estaduais e Municipais vigentes 
inviabilizem a realização de espetáculos, eventos artístico-culturais e o 
funcionamento de Teatros e Casas de Espetáculo, sendo as pautas reagendadas 
conforme disponibilidade de atendimento do Espaço.

14.10	 Os custos relativos aos Direitos Autorais (ECAD, SBAT e outros) serão 
de responsabilidade do agente cultural e, em caso de liberação pelo órgão 
competente, a comprovação desta deverá ser entregue até 05 (cinco) dias antes 
da realização do evento.

14.11	 O agente cultural arcará com o Imposto sobre Serviços (ISS) e demais 
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tributos incidentes na realização de espetáculos.

14.12	 A Programação da Sala Principal, nos meses de outubro 2026 a 
fevereiro de 2027 será organizada com base nas propostas apresentadas 
(opções de horários, datas/períodos indicados no Formulário de Inscrição) 
e na disponibilidade de atendimento do Espaço, podendo a Comissão de 
Seleção propor alterações da quantidade de pautas, datas, períodos, horários 
de realização aos agentes culturais.

14.13	 O agente cultural que concordar com as alterações de pautas, horários, 
datas/períodos propostas pela Comissão de Seleção deverá preencher o 
Formulário de Reserva de Pauta considerando essas modificações.

14.14	 O Teatro Castro Alves se reserva ao direito de utilizar pautas da Sala 
Principal para atender outras demandas, a exemplo de apresentações dos 
seus corpos artísticos: apresentações da Orquestra Sinfônica da Bahia (OSBA) 
e ensaios, aulas abertas e apresentações do Balé Teatro Castro Alves (BTCA); 
para a realização de projetos próprios; realização de eventos institucionais do 
Governo do Estado da Bahia.

14.15	 O Teatro Castro Alves se reserva ao direito de definir a ocupação das 
pautas em negociação direta com os produtores e conforme demanda, tal qual 
realizado nos outros espaços do Complexo do TCA, no caso de disponibilização 
de pautas ou brechas na programação ocorridas por desistências de propostas 
selecionadas ou reajustes de cronograma, esgotadas as suplências.

14.16	 Serão de responsabilidade do selecionado eventuais custos de locação, 
montagem, operação e desmontagem de equipamentos complementares 
que não sejam oferecidos pelo espaço, tais como custos de cachê, catering e 
transporte da equipe e cenário.

14.17	 Em casos de desistência da pauta, o agente cultural deverá justificar por 
documento escrito e encaminhar para o e-mail: convocatoria.salaprincipal@
tca.ba.gov.br, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos anteriores à 
data programada para o início do evento.

14.18	 A execução da proposta será acompanhada pela Direção Artística e pela 
Gerência Técnica do TCA.

mailto:convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br
mailto:convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br
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15. DAS OBRIGAÇÕES
15.1	 Obrigações do agente cultural:

15.1.1 Responsabilizar-se pela utilização de obras de titularidade de terceiros, 
protegidas pela legislação referente aos direitos autorais;

15.1.2 Responsabilizar-se por eventuais reclamações, ações judiciais ou litígios 
decorrentes do uso de imagem ou de propriedade intelectual de terceiros, 
em relação a elementos ou qualquer tipo de trabalho utilizado ou incluído no 
projeto;

15.1.3 Responsabilizar-se pela documentação relativa à liberação pelos órgãos de 
fiscalização e controle como ECAD, SATED, Juizado de Infância e Adolescência, 
Secretaria de Segurança Pública ou Defesa Civil;

15.1.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outros resultantes de eventuais contratações;

15.1.5 Incluir marcas e citar nominalmente o Teatro Castro Alves, a Fundação 
Cultural do Estado da Bahia, a Secretaria de Cultura e o Governo do Estado da 
Bahia no material de divulgação e em entrevistas concedidas. A aplicação de 
marcas deverá ser submetida à aprovação da ASCOM/TCA.

15.1.6 Autorizar o registro e utilização de material audiovisual e fotográfico 
do projeto e das atividades realizadas para fins de divulgação institucional do 
Teatro Castro Alves, da Fundação Cultural do Estado da Bahia, da Secretaria de 
Cultura e do Governo do Estado da Bahia;

15.1.7 Acatar as normas internas de funcionamento do TCA;

15.1.8 Analisar o rider técnico disponibilizado pelo TCA, comprometendo-
se a fazer o complemento do mesmo, caso necessário, para a realização do 
espetáculo.

16.1  Obrigações da Fundação Cultural do Estado da Bahia/Teatro Castro Alves:

16.1.1 Disponibilizar a Sala Principal para a realização das atividades artísticas 
e culturais das propostas selecionadas, conforme datas, horários e condições 
previamente estabelecidos no edital e no cronograma acordado.

16.1.2 Disponibilizar equipe técnica necessária à abertura, acompanhamento 
e encerramento das atividades, de acordo com a natureza da ocupação e as 
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normas internas do Teatro Castro Alves.

16.1.3 Fornecer aos agentes culturais orientações sobre normas de uso do espaço, 
procedimentos operacionais, horários de acesso, montagem e desmontagem, 
bem como regras de segurança e convivência.

16.1.4 Apoiar a divulgação das atividades selecionadas por meio dos canais 
institucionais do Teatro Castro Alves e da Fundação Cultural do Estado da Bahia, 
conforme planejamento de comunicação e materiais previamente aprovados 
pela Ascom do TCA.

16.1.5	 Assegurar as condições de segurança do espaço durante o período de 
ocupação, incluindo controle de acesso, sinalização adequada e cumprimento 
das normas vigentes.

16.1.6	 Garantir, dentro das condições estruturais do espaço, o acesso do público 
e dos artistas, observando as normas de acessibilidade e inclusão previstas na 
legislação vigente.

16.1.7	 Acompanhar a execução das ocupações para verificar o cumprimento 
das condições estabelecidas no edital, podendo intervir quando necessário para 
assegurar o uso adequado do espaço.

16.1.8	 Comunicar previamente aos agentes culturais quaisquer necessidades 
de alteração de datas, horários ou condições de uso da Sala Principal, quando 
decorrentes de motivos técnicos, operacionais ou de força maior.

16.1.9 Zelar pela preservação do patrimônio público, orientando os agentes 
culturais quanto ao uso responsável da Sala Principal e adotando as medidas 
cabíveis em caso de descumprimento das normas.

16.1.10 Intermediar a relação entre produção e bilheteria licitada.

16.1.11 Disponibilizar Rider Técnico conforme anexo VIII
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1	  As propostas que necessitarem de horários além do estabelecido poderão 
ser  ajustadas, desde que o espaço tenha disponibilidade de atendimento.

17.2	  Fica resguardado o direito do TCA/Funceb de realizar o bloqueio de pautas 
da Sala Principal, em casos de realização de manutenção, obra ou intervenção 
técnica.

17.3	  Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao TCA, através 
do e- mail: convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br.

17.4	  Os casos omissos serão resolvidos pelo TCA/Funceb.

17.5	  A FUNCEB será responsável pela gestão dos procedimentos desta seleção 
e exercerá o dever de, a qualquer tempo, eliminar eventuais erros processuais 
comprovados, bem como disporá do direito de excluir deste Edital agentes 
culturais que:

a)	 se enquadrem nas vedações indicadas neste Edital e na legislação 
aplicável;

b)	 não tenham comprovado a veracidade das informações e dos documentos 
apresentados, quando solicitado;

c)	 não atendam em tempo hábil às diligências e aos esclarecimentos 
solicitados durante o processo seletivo.

Parágrafo único: Eventuais irregularidades, constatadas a qualquer tempo, 
implicará na desclassificação do agente cultural e, neste caso, será chamada 
a proposta suplente, de acordo com a ordem de classificação. Dúvidas e 
informações adicionais referentes a este Edital e seus anexos deverão ser 
encaminhadas para o e-mail convocatoria.salaprincipal@tca.ba.gov.br, 
fazendo constar, no campo assunto, a citação deste Edital.

17.6 As propostas inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do banco 
de dados da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção cultural brasileira.

17.7 As Comissões de Seleção e Habilitação ou a Unidade Executora poderão 
realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelos agentes culturais, para 
complementar a instrução processual ou esclarecer dúvidas e omissões. 
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Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

17.8 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza, respeitado 
o contraditório.

17.9 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital e na legislação indicada no PREÂMBULO, sem prejuízo 
das legislações locais.

17.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá 
o Foro de Salvador, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

17.11 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital, das informações e 
atualizações de status do projeto e a observância quanto aos prazos serão de 
inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão ficar atentos 
às publicações nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/fundacaocultural) e do TCA 
(www.ba.gov.br/tca) e no Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais.

17.12 Os anexos são partes integrantes deste Edital. Todos os documentos 
relativos a este Edital estarão disponíveis nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/
fundacaocultural) e do TCA (www.ba.gov.br/tca). 

http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
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LISTA DE ANEXOS
ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
ANEXO II – MINUTA TERMO DE COMPROMISSO E 
RESPONSABILIDADE  
ANEXO III – CRONOGRAMA 
ANEXO IV – FORMULÁRIO DE RESERVA DE PAUTA 
ANEXO V – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
ANEXO VI – MODELO DE RECURSO 
ANEXO VII – MANUAL DA SALA PRINCIPAL 
ANEXO VIII – RIDER TÉCNICO 
ANEXO IX – ORIENTAÇÕES DE COMUNICAÇÃO AO PRODUTOR 
ANEXO X - MODELO DE CARTA DE ANUÊNCIA 
ANEXO XI - MAPA DE PLATEIA
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE 
COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
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ANEXO III - CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Anúncio do Edital 12/06/2026

Publicação do Edital 16/06/2026

Período de inscrições De 16/06 à 07/07/2026

Plantão tira-dúvidas 18/06/2026

Comissão de Seleção De 08/07 à 16/07/2026

Resultado preliminar da seleção 17/07/2026

Recursos da seleção De 20/07 à 22/07/2026

Resultado após recurso 25/07/2026

Entrega da Documentação De 27/07 à 31/07/2026

Resultado preliminar da habilitação 04/08/26

Recurso de habilitação De 05/08 à 07/08/2026

Resultado Final 11/08/2026
Período de contratação (tramitação do processo 
administrativo)

12/08 à 15/09/2026

Inicio da pauta agendada 01/10/2026
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RESERVA 
DE PAUTA
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ANEXO V - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Para Seleção das Propostas visando à Ocupação da Pauta Artística da 
Sala Principal do TCA – Edição Especial Operação Teste - Novo TCA, serão 
considerados os seguintes critérios:

	 1. Mérito artístico, diversidade e relevância da proposta artístico-cultural: 
considerando inovação e/ou singularidade do projeto artístico, relevância no 
contexto sociocultural de sua realização e estímulo à diversidade cultural;

	 2. Viabilidade de execução da proposta:  clareza, coerência e consistência 
das informações na composição da proposta;

	 3. Currículo da/do proponente e equipe e adequação da proposta à Sala 
principal do TCA;

	 4. Consonância com as políticas públicas para a Cultura: considerando 
as diretrizes de funcionamento da Sala Principal; a relevância do projeto no 
contexto sociocultural de sua realização; as estratégias de acessibilidade e 
inclusão social; o estímulo à diversidade cultural; a contribuição do projeto para 
a qualificação do setor cultural; e a sintonia com os princípios da Lei Orgânica da 
Cultura da Bahia (12.365/2011).

O resultado da Convocatória será divulgado, até o dia 17 de julho de 2026 no 
DOE/BA e nos sites da Funceb (www.ba.gov.br/fundacaocultural) e do TCA 
(www.ba.gov.br/tca).

http://www.ba.gov.br/fundacaocultural
http://www.ba.gov.br/tca
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ANEXO VI – MINUTA MODELO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE CULTURAL E DO PROJETO

SOLICITAÇÃO 

Eu, _____________ agente cultural do Projeto [nome do projeto], solicito revisão 
do resultado da etapa ______ do Edital ____, referente a:

JUSTIFICATIVA DO RECURSO

Local ____________, _______ de _____________ de 2026. 

_____________________________________ 

NOME ASSINATURA DO DECLARANTE /AGENTE CULTURAL

Nome
E-mail do Agente Cultural
Título do projeto
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ANEXO VII – MANUAL DA SALA PRINCIPAL

Clique para acessar

https://prodeboffice365-my.sharepoint.com/personal/ascom_tca_ba_gov_br/_layouts/15/onedrive.aspx?viewid=60776acd%2Df433%2D4acf%2Dbdb6%2Da1d00bbf8cd6&ga=1&id=%2Fpersonal%2Fascom%5Ftca%5Fba%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FAscom%2FArquivos%20especiais%2FManuais%2FManual%20Sala%20Principal%2FManual%20Sala%20Principal%2Epdf&parent=%2Fpersonal%2Fascom%5Ftca%5Fba%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FAscom%2FArquivos%20especiais%2FManuais%2FManual%20Sala%20Principal
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ANEXO VIII – RIDER TÉCNICO
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ANEXO IX – ORIENTAÇÕES DE 
COMUNICAÇÃO AO PRODUTOR
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ANEXO X - MODELO DE CARTA 
DE ANUÊNCIA

CARTA DE ANUÊNCIA

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxx, 
representada por NOME DO RESPONSÁVEL, portador do CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxx e do RG nº xxxxxxx/xxxxx/xx, confirma participação 
na programação da Edição Especial Operação Teste Novo TCA, com 

a apresentação do espetáculo “xxxxxx”, no dia xx de xxxx de 202x, às 
xxh, na Sala Principal do Teatro Castro Alves. 

Salvador, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026.

___________________________________
NOME DA EMPRESA

Nome Do Responsável
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Voltar ao SUMÁRIO

ANEXO XI - MAPA DE PLATEIA
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